[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 412/18-SG.
Esteio, 04 de maio de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de maio, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente que proceda a eliminação de uma broca na calçada na rua Orestes Pianta, esquina com a Rua Dalva de Oliveira, no Parque Primavera.
[bookmark: _GoBack]
Segundo o Vereador, a referida broca está tomando a calçada e parte da rua. No entanto, a urgência deste serviço se dá pelo fato da broca estar afetando a estrutura da casa que fica na esquina. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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